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PIS/PASEP - SEMESTRALIDADE - Ao analisar o disposto no artigo
6°, parágrafo único, da Lei Complementar 7/70, há de se concluir que
"faturamento" representa a base de cálculo do PIS (faturamento do
sexto mês anterior), inerente ao fato gerador (de natureza
eminentemente temporal, que ocorre mensalmente), relativo à
realização de negócios jurídicos (venda de mercadorias e prestação de
serviços). Já, em relação ao PASEP, a contribuição será calculada
em cada mês, com base nas receitas e nas transferências apuradas no
sexto mês anterior, nos termos do artigo 14 do Decreto n° 71.618/72. A
base de cálculo das contribuições em comento permaneceu incólume e
em pleno vigor até a edição da MP 1.212/95, quando a partir dos
efeitos desta, a base de cálculo do PIS passou a ser considerado o
faturamento do mês anterior e a do PASEP o valor mensal das receitas
correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital
recebidas. Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

pela FAZENDA NACIONAL.

ACORDAM os Membros da Segunda Turma da Câmara Superior de

Recursos Fiscais, à unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

tlSON P4 43114rD-	 RIGUES
PRESIDENTE,

DAL	 SA" 1111 RDEIRO DE MIRANDA
RELATOR
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: CARLOS

ALBERTO GONÇALVES NUNES, JOSEFA MARIA COELHO MARQUES, ROGÉRIO

GUSTAVO DREYER, HENRIQUE PINHEIRO TORRES, OTACÍLIO DANTAS

CARTAXO e FRANCISCO MAURÍCIO RABELO DE ALBUQUERQUE SILVA.

JUR BR 35481v6 9002 148672

2



Processo n° : 10140.001693/00-62
Acórdão n° : CSRF/02-01.463

Recurso n° : RP/201-118.758
Recorrente : FAZENDA NACIONAL.
Interessada : LOTERIA ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL - LOTESUL

RELATÓRIO

Trata-se de recurso de natureza especial (fls. 267/282) com

interposição fundamentada no inciso II, do artigo 5°, do Regimento Interno da Câmara

Superior de Recursos Fiscais dos Conselhos de Contribuintes, no qual é suscitada a

ocorrência de divergência jurisprudencial, reportando-se a Acórdãos da Segunda

Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, cujas rr. decisões adotam o

entendimento de que "parece claro que o art. 6° da Lei Complementar n° 07/70 não se

refere à base de cálculo, eis que o faturamento de um mês não é grandeza hábil para

medir a atividade empresarial de seis meses depois.", entendimento esse que,

expressamente, diverge do posicionamento majoritário consubstanciado no v. aresto n°

201-75.779, ora recorrido e da Primeira Câmara do Segundo Conselho de

Contribuintes.

Pelo Despacho n° 201.795 de fls. 283/286, a Presidência da Primeira

Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes recebeu o recurso especial interposto

pela Fazenda Nacional, vez que devidamente revestido dos requisitos de

admissibilidade exigidos pelo aludido Regimento Interno da Câmara Superior de

Recursos Fiscais.

Cientificado, o contribuinte apresentou contra-razões de fls. 291 a 299,

ao aludido apelo especial, sustentando, em apertada síntese, seja mantido o critério da

semestralidade para o PASEP.

É o relatório.
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VOTO

Conselheiro DALTON CESAR CORDEIRO DE MIRANDA, Relator:

O Recurso Especial da recorrente atende aos pressupostos para a sua
admissibilidade, daí dele se conhecer.

Passo a enfrentar a questão, que em apertada síntese restringi-se a
analisar qual é a base de cálculo que deve ser usada para o cálculo do PASEP: se
aquela correspondente ao sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador,
entendimento esposado pela recorrente, ou se ela é o correspondente ao cálculo, em
cada mês, com base nas receitas e nas transferências apuradas no sexto mês anterior.

A propósito e sobre a matéria, em verdade, sopesava duas situações:
uma de técnica innpositiva, e outra no sentido da estrita legalidade que deve nortear a
interpretação da lei impositiva.

E, neste último sentido, veio tornar-se consentânea a jurisprudência da
CSRF 1 e também do STJ. Assim, calcado nas decisões destas Cortes, entendo que
deve prevalecer a estrita legalidade, no sentido de resguardar a segurança jurídica do
contribuinte, mesmo que para isso tenha-se como afrontada a melhor técnica tributária,
a qual entende despropositada a disjunção de fato gerador e base de cálculo. É a
aplicação do princípio da proporcionalidade, prevalecendo o direito que mais resguarde
o ordenamento jurídico como um todo.

E o Superior Tribunal de Justiça, através de sua Primeira Seção,' veio
tornar pacífico o entendimento aplicável ã espécie e ora impugnado pela recorrente,
consoante depreende-se da ementa a seguir transcrita:

"TRIBUTÁRIO — PIS — SEMESTRALIDADE — BASE DE CÁLCULO —
CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O PIS semestral, estabelecido na LC 07/70, diferentemente do PIS
REPIQUE — art. 32, letra "a" da mesma lei — tem como fato gerador o
faturamento mensal.

2. Em beneficio do contribuinte, estabeleceu o legislador como base de
cálculo, entendendo-se como tal a base numérica sobre a qual incide a
aliquota do tributo, o faturamento, de seis meses anteriores à
ocorrência do fato gerador — art. 69-, parágrafo único da LC 07/70.

3. A incidência da correção monetária, segundo posição jurisprudencial,
só pode ser calculada a partir do fato gerador.

'Recurso 201-110737, acórdão CSRF/02-01 198, Conselheiro relator Otacilio Dantas Cartaxo — DOU, I, 6 8 2003
2 Resp n° 144.708, rei,, Ministra Eliane Cahnon, j em 29/05/2001, acórdão não formalizado
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4. Corrigir-se a base de cálculo do PIS é prática que não se alinha à
previsão da lei e à posição da jurisprudência.

Recurso Especial improvido."

Portanto, até a edição da MP n2 1.212/95, convertida na Lei n°-
9.715/98, é de ser negado provimento ao recurso, para que os cálculos sejam feitos
considerando o critério da semestralidade para o PASEP.

Em face do todo exposto, NEGO provimento ao recurso, para o fim de
declarar que a base de cálculo do PASEP, até 29/02/96, inclusive, deve ser calculada
com observação ao critério da semestralidade, no exatos termos em decidido pelo
acórdão recorrido, sem correção monetária. Contudo, a averiguação da liquidez e
certeza dos créditos e débitos em discussão nestes autos é da competência da SRF,
que fiscalizará o encontro de contas efetuadas pela contribuinte, atendendo, na feitura
do cálculos, a forma declarada.

É o meu voto.

Sala das Sessões, em 09 de setembro de 2003

c	

DAL N-YGESA" • DEIRO DE MIRANDA
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